
 

       
 

 Diário Oficial Eletrônico 
Município de Suzano     

Poder  

Executivo 
 

 

Imprensa Oficial 
 

 
GOVERNO DO MUNICÍPIO DE SUZANO 

 
Imprensa Oficial do Município de Suzano, Lei Municipal nº 634 de 18 de outubro de 1961, Decreto nº 9.059 de 28 de julho de 2017 

Paço Municipal    -   Rua Baruel, 501   -   Centro   -  Suzano   -    SP    -    CEP: 08675-902   -   Fone: 11 4745-2000 

Ano: 04    –    Edição Nº 019 – 30 de janeiro de 2020 

 

      

 
A IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SUZANO garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal www.suzano.sp.gov.br/web/imprensaoficial  

P á g i n a  | 1 

 

1
9
4
9

1
9
1
9

SUMÁRIO 
 

Página 

ATOS OFICIAIS DO PODER EXECUTIVO ............... 1 

DECRETOS ............................................................. 1 

SEC. MUN. DE PLAN. E FINANÇAS ...................... 2 

DEP. DE COMPRAS E LICITAÇÕES ......................... 2 
 

ATOS OFICIAIS DO PODER 

EXECUTIVO 
    

DECRETOS 
DECRETO Nº 9.415 DE 28 DE JANEIRO DE 

2020 

Dispõe sobre abertura de crédito adicional 

suplementar, autorizada pela Lei Municipal nº 

5.223, de 19 de dezembro de 2019. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUZANO, 

Estado de São Paulo, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas por lei, 
 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica aberto no Orçamento Fiscal e da 

Seguridade Social, aprovado pela Lei Municipal 

nº 5.223, de 19 de Dezembro de 2019, um 

crédito adicional suplementar no valor de R$ 

863.730,44 (oitocentos e sessenta e três mil, 

setecentos e trinta reais e quarenta e quatro 

centavos) para atender à seguinte programação 

orçamentária, a saber: 
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SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA E 

DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL  

01.02.20.08.122.4000.2434 

LOCACAO DE 

IMOVEIS  

3.3.90.39.00 

OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS - 

PESSOA JURIDICA 45.000,00 

01.02.22.08.122.4000.2434 

LOCACAO DE 

IMOVEIS  

3.3.90.39.00 

OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS - 

PESSOA JURIDICA 180.000,00 

01.02.20.08.122.4000.2435 

MANUTENCAO DA 

UNIDADE ORCA-

MENTARIA  

3.3.90.30.00 

MATERIAL DE 

CONSUMO 101.500,00 

01.02.22.08.241.4000.2470 

MANUTENCAO DO 

PROGRAMA DE 

PROT. SOCIAL 

BASICA  

3.3.50.39.00 

OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS - 

PESSOA JURIDICA 100.000,00 

01.02.22.08.243.4000.2477 

MANUT. PROT. 

SOCIAL ESPECIAL 

ALTA COMPLEXIDA-

DE  

3.3.50.39.00 

OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS - 

PESSOA JURIDICA 68.250,00 

01.02.22.08.244.4000.2477 

MANUT. PROT. 

SOCIAL ESPECIAL 

ALTA COMPLEXIDA-

DE  

3.3.50.39.00 

OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS - 

PESSOA JURIDICA 68.250,00 
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 SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO E  

FINANÇAS 

01.04.40.04.122.7000.2435 

MANUTENCAO DA 

UNIDADE ORCA-

MENTARIA  

3.3.90.92.00 

DESPESAS DE 

EXERCÍCIOS 

ANTERIORES 197.916,71 
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SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO  

01.08.80.12.361.2000.2438 

REGIME DE 

ADIANTAMENTOS  

3.3.90.39.00 

OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS - 

PESSOA JURIDICA 15.000,00 

01.08.80.12.306.2000.6105 

ALIMENTACAO COM 

QUALIDADE  

3.3.90.93.00 

INDENIZAÇÕES E 

RESTITUIÇÕES 17.809,73 

01.08.80.12.365.2000.6110 

MANUTENCAO DA 

REDE DE ENSINO 

INFANTIL - PRE 

ESCOLA  

3.3.50.39.00 

OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS - 

PESSOA JURIDICA 26.400,00 

01.08.80.12.367.2000.6112 

MANUTENCAO DA 

REDE DE ENSINO 

DE EDUCACAO 

ESPECIAL  

3.3.50.39.00 

OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS - 

PESSOA JURIDICA 40.764,00 
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SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

COMUNICAÇÃO 

PÚBLICA  

01.12.12.24.122.7000.2435 

MANUTENCAO DA 

UNIDADE ORCA-

MENTARIA  

3.3.90.39.00 

OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS - 

PESSOA JURIDICA 2.840,00 

   

 Total 863.730,44 

 

Art. 2º. Os recursos necessários à abertura do 

crédito adicional que trata o art. 1º decorrem 

de: 
I – superávit financeiro, no valor de R$ 

117.809,73 (cento e dezessete mil, oitocentos 

e nove reais e setenta e três centavos), sendo: 
a) R$ 100.000,00 (cem mil reais) referente ao 

Fundo Municipal da Criança e Adolescente – 

FUMCA para execução de serviços de capacita-

ção de adolescentes e jovens; 
b) R$ 17.809,73 (dezessete mil, oitocentos e 

nove reais e setenta e três centavos) referente 

a devolução de recursos do convênio para 

fornecimento de Alimentação Escolar junto à 

Secretaria Estadual de Educação. 

II – anulação parcial de dotações orçamentá-

rias, no valor de R$ 745.920,71 (setecentos e 

quarenta e cinco mil, novecentos e vinte reais e 

setenta um centavos) das seguintes dotações 

do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, a 

saber: 

2 

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA E 

DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL  

01.02.20.08.122.4000.2434 

LOCACAO DE 

IMOVEIS  

3.3.90.36.00 

OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS - 

PESSOA FÍSICA 45.000,00 

01.02.22.08.122.4000.2434 

LOCACAO DE 

IMOVEIS  

3.3.90.36.00 

OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS - 

PESSOA FÍSICA 129.375,00 

01.02.20.08.122.4000.2435 

MANUTENCAO DA 

UNIDADE ORCA-

MENTARIA  

3.3.90.39.00 

OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS - 

PESSOA JURIDICA 30.000,00 

01.02.22.08.244.4000.2476 

MANUT. PROT. 

SOCIAL ESPECIAL 

MEDIA COMPLEXI-

DADE  

3.3.90.39.00 

OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS - 

PESSOA JURIDICA 187.125,00 

01.02.20.08.122.4000.2480 

PROGRAMAS DE 

BENEFICIOS 

EVENTUAIS  

3.3.90.32.00 

MATERIAL DE 

DISTRIBUIÇÃO 

GRATUITA 71.500,00 
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 SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO E 

FINANÇAS  

01.04.40.99.999.9999.9999 

RESERVA DE 

CONTINGENCIA  

9.9.99.99.00 

RESERVA DE 

CONTINGÊNCIA  197.916,71 
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SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO  

01.08.80.12.361.2000.2435 

MANUTENCAO DA 

UNIDADE ORCA-

MENTARIA  

3.3.90.39.00 

OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS - 

PESSOA JURIDICA 26.400,00 

01.08.80.12.365.2000.6110 

MANUTENCAO DA 

REDE DE ENSINO 

INFANTIL - PRE 

ESCOLA  

3.3.90.39.00 

OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS - 

PESSOA JURIDICA 15.000,00 

01.08.80.12.367.2000.6112 

MANUTENCAO DA 

REDE DE ENSINO 

DE EDUCACAO 

ESPECIAL  

3.3.90.39.00 

OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS - 

PESSOA JURIDICA 40.764,00 

12 

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

COMUNICAÇÃO 

PÚBLICA  

01.12.12.24.122.7000.2435 

MANUTENCAO DA 

UNIDADE ORCA-

MENTARIA  

4.4.90.52.00 

EQUIPAMENTOS E 

MATERIAL 

PERMANENTE 2.840,00 

   

 Total 745.920,71 

 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 

Paço Municipal “Prefeito Firmino José da 

Costa”, 28 de janeiro de 2020, 70º da 

Emancipação Político-Administrativa. 

 

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI 

Prefeito Municipal 

 

ITAMAR CORRÊA VIANA 

Secretário Municipal de Planejamento e Finan-

ças 
 



 

       
 

 Diário Oficial Eletrônico 
Município de Suzano     

Poder  

Executivo 
 

 

Imprensa Oficial 
 

 
GOVERNO DO MUNICÍPIO DE SUZANO 

 
Imprensa Oficial do Município de Suzano, Lei Municipal nº 634 de 18 de outubro de 1961, Decreto nº 9.059 de 28 de julho de 2017 

Paço Municipal    -   Rua Baruel, 501   -   Centro   -  Suzano   -    SP    -    CEP: 08675-902   -   Fone: 11 4745-2000 

Ano: 04    –    Edição Nº 019 – 30 de janeiro de 2020 

 

      

 
A IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SUZANO garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal www.suzano.sp.gov.br/web/imprensaoficial  

P á g i n a  | 2 

 

1
9
4
9

1
9
1
9

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
    

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E 

LICITAÇÕES 
CONTINUIDADE DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 

088/2019 – REGISTRO DE PREÇOS PARA 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS 

INDUSTRIAIS. 

Tornamos público, para conhecimento dos inte-

ressados, tendo em vista as desclassificação da 

empresa em primeiro lugar no LOTE 03, CONVO-

CAMOS a segunda colocada no referido lote, a 

empresa ROCHA SILVA BRANDAO COZINHAS 

PROFISSIONAIS LTDA, para sessão de renegocia-

ção, a ser realizada no dia 03/02/2020, às 

09:00 horas, na sala de licitações desta Prefeitu-

ra. Eventuais esclarecimentos pelo telefone (11) 

4745-2191. 

EDUARDO MONTEITO PACHECO – Pregoeiro 

Municipal. 

 

JULGAMENTO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

081/2019 – REGISTRO DE PREÇOS PARA 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 

MOBILIÁRIOS ODONTOLÓGICOS. 

TORNAMOS PÚBLICO, para conhecimento dos 

interessados que após análise dos documentos 

de habilitação, o Pregoeiro Municipal resolve 

DESCLASSIFICAR a proposta do LOTE 02 da 

empresa KLM EIRELI e do LOTE 04 da empresa 

MICRO SERVICE ELETRONICOS EIRELI pois o 

produto ofertado não atende ao descritivo do 

edital. Fica aberto o prazo de 3 (três) dias úteis 

para interposição de eventuais recursos, caso 

seja apresentado será concedido prazo igual para 

contrarrazões.  

EDUARDO MONTEITO PACHECO – Pregoeiro 

Municipal. 

 

EXTRATO DE ADITIVO 

CONVENIADA: IRMANDADE DA SANTA CASA DE 

MISERICÓRDIA DE SUZANO – OBJETO: 4º aditivo 

ao Convênio nº 182/18 para prorrogação de 

prazo de vigência – PRAZO: 03 meses – DATA: 

22/10/19 – PA. 19.029/18 – CONVÊNIO. 

EDUARDO MONTEIRO PACHECO – Diretor de 

Compras e Licitações 

 


